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EMENDA N°
(3 MPV n° 441, de 2008)

) Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo a Medida
Proviséria n°® 441, de 29 de agosto de 2008:

“Art. . Os cargos de provimento efetivo de nivel superior
de Professor do Ensino Bésico Federal do Quadro de Pessoal das
Instituicdes Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério
da Defesa, integrantes da Carreira de Magistério do Ensino Basico Federal,
regulamentada pela Medida Proviséria n° 431, de 14 de maio de 2008, séo
transpostos para a Carreira de Magistério do Ensino Bésico, Técnico e
Tecnologico, estruturada nos termos dos art. 105 'a 121 da Medida
Proviséria n° 431, de 14 de maio de 2008.

Paragrafo tnico. Os cargos de que trata o caput deste artigo
serfo enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Bésico, Técnico e
Tecnoldgico mantendo a mesma posicio relativa a classe e nivel”

® | JUSTIFICACAO

A presente Emenda tem o objetivo de corrigir injustica sofrida
pelos professores integrantes do quadro de pessoal das Instituigdes Federais
de Ensino vinculadas ao Ministério da Defesa, que, com a Medida
Provisoria n° 431, de 2008, ja remetida a sancio do Presidente da
Republica, foram enquadrados em uma carreira diversa daquela destinada
aos demais professores de instituigdes vinculadas ao Ministério da
Educacao.

Vale lembrar que os professores dos Colégios Militares de
todo o Brasil desde 1987 tinham sua carreira vinculada ao Plano de Cargos
geral do ensino ptblico federal. A separagdo das carreiras promovida com a
Medida Proviséria n® 431, de 2008, deixa a categoria em uma posi¢do
fragilizada, instituindo uma diferenciacdo injustificavel. A qualificagéo € o
empenho profissional dos professores das institui¢des vinculadas ao T
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Ministério da Defesa é notéria e se reflete nos excelentes resultados
alcancados pelos alunos daquelas escolas em avaliagbes como o Exame
Nacional do Ensino Médio (ENEM).

E para dar condigbes de manutencdo dessa exceléncia no
ensino que apresentamos essa Emenda, destacando o fato de que ela ndo
representa qualquer acréscimo de despesa para o Estado, uma vez que nao
implica aumento na remuneragao dos professores a que se destina.
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